
 

 

 

 

 

 

 
Os Governadores de Estado e do Distrito Federal, reunidos em Brasília no dia 6 

de agosto de 2019, por ocasião do VI Fórum Nacional de Governadores, 

considerando a necessidade de assegurar uniformidade ao tratamento da 

matéria previdenciária em todo o País, bem como promover o equilíbrio 

financeiro dos entes federados, decidem: 

1) declarar apoio à inclusão dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

nas mesmas regras a serem aprovadas para os servidores da União. Mesmo 

respeitando nossas eventuais divergências, compreendemos que, sem a 

previsão dessas alterações estruturais na Reforma, a maior parte dos entes 

estaduais e municipais caminharia, rapidamente, para um estrangulamento 

de suas finanças, com graves consequências na prestação dos serviços à 

população e com total comprometimento de sua capacidade de 

investimento, além da clara ameaça à continuidade do pagamento regular de 

aposentadorias e pensões em todo o País. Reequilibrar os orçamentos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios é fundamental neste 

momento em que se busca a retomada do crescimento do País. O Senado da 

República, Casa da Federação, é o ambiente apropriado para encontrar o 

melhor caminho para alcançar esse objetivo. Essa solicitação de inclusão de 

Estados, Distrito Federal e Municípios resguarda a posição de mérito sobre a 

proposta geral das mudanças no sistema de previdência que cada 

governador já manifestou em documentos anteriores; 

 

2) reivindicar o urgente pagamento dos valores relativos a 2018 e 2019 

concernentes à compensação da “Lei Kandir”/FEX, bem como a necessidade 

do estabelecimento de interlocução do Governo Federal com os 

Governadores para debater a regulamentação do tema e a desoneração das 

exportações de produtos primários e semielaborados. 

 


